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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 004/2017. 

DATA: 07 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

AO PROJETO DE LEI 07/2017 

 

SÚMULA: “AUTORIZA A O MUNICIPIO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APRADO EM EXERCICIOS 

ANTERIORES E DA OUTRAS PROVIDENICAS”. 

 

O Senhor Eleandro Cesar Cassol, Presidente da Câmara Municipal de 

Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para 

Sanção do Exmo. Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de 

Lei. 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura 

de Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro no valor de R$ R$ 1.755.787,62 

(Um milhão, setecentos e cinqüenta e cinco mil, setecentos e oitenta sete reais e sessenta e 

dois centavos) nos termos do artigo 43, §1° inciso 1 e § 2º da Lei Federal 4.320/64, para 

reforço de dotações consignadas no orçamento vigente sob as seguintes modalidades de 

aplicação: 

 

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE: 02-001-GABINETE DO PREFEITO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 122- ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA: 0007 – GESTÃO ADMINISTRATIVA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2004 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.00.000000 – Recursos Ordinários.......................................R$ 

170.000,00 

 

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE: 02-001-GABINETE DO PREFEITO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 124 - CONTROLE INTERNO 

PROGRAMA: 0005 - AUDITORIA E CONTROLE 
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PROJETO/ATIVIDADE: 2007 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CONTROLE 

INTERNO 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.00.000000 – Recursos Ordinários........................................R$ 

45.000,00 

 

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

UNIDADE: 03-001-GABINETE DO SECRETARIO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

PROGRAMA: 0007 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2008 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM SEC FINANCAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.00.000000 – Recursos Ordinários.......................................R$ 

200.000,00 

 

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUN. AGRIC. INDUS. COM. E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 06-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA 

SUB FUNÇÃO: 608 - PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 

PROGRAMA: 0023 - DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO DA AGROPECUARIA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2050 - MANUT. E ENC SEC DE AGRIC. IND. COM. M 

AMB.TURISMO 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.00.000000 – Recursos Ordinários........................................R$ 

35.000,00 

 

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 07-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRACAO 

SUB FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA: 0007 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2042 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM SEC 

ADMISTRACAO E PLANEJ. 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.00.000000 – Recursos Ordinários........................................R$ 

90.000,00 
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ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUN. DE TRASNP. OBRAS E SERV. PUBLICOS 

UNIDADE: 09-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 26 - TRANSPORTE 

SUB FUNÇÃO: 782 - TRANSPORTES RODOVIARIO 

PROGRAMA: 0007 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2041 - MANUTENÇÃO ENC. DA SEC OBRAS E VIAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.00.000000 – Recursos Ordinários.......................................R$ 

286.501,85 

 

SUB TOTAL........................................R$ 826.501,85 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço, nas seguintes fontes: 

0.3.00.000000 – Recursos Ordinários........... R$   826.501,85 

 

Art. 3º -  Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente 

para as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 04-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0012 – GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2016 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.01.000000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Educ.....................R$ 464,53 

 

SUB TOTAL........................................... R$ 464,53 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

0.3.01.000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 

Educação..................................R$ 464,53 
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Art. 4º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 05-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BÁSICA 

PROGRAMA: 0019 - GESTÃO DAS POLITICAS PUBLICAS DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2059 - MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SEC DE SAÚDE 

SANEAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0.3.02.000000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Saúde.............................................R$ 18.350,17 

 

SUB TOTAL........................................ R$ 18.350,17 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

0.3.02.000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 

Saúde..................................R$ 18.350,17 

 

Art. 5º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 05-002- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BÁSICA 

PROGRAMA: 0020 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DO SUS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2063 - BLOCO I - ATENCAO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0.3.14.000000 – Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Saúde.................R$ 52.358,03  

 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 05-002- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BÁSICA 

PROGRAMA: 0020 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DO SUS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2063 – BLOCO I – ATENÇÃO BASICA 
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ELEMENTO DE DESPESA: 449052000000 - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 0.3.14.000000 – Transf. de Recursos do Fundo Nacional De 

Saúde de Saúde – SUS..................R$ 48.531,97 

 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 05-001- GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB FUNÇÃO: 301 - ATENCAO BÁSICA 

PROGRAMA: 0019 – GESTÃO DE POLITICAS PUBLICAS DE SAUDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 1080 – AQUI. EQUIP. MOVEIS, UTENSILIOS E VEICULOS 

PARA SAÚDE  

ELEMENTO DE DESPESA: 449052000000 - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 0.3.14.000000 – Transf. de Recursos do Fundo Nacional De 

Saúde de Saúde – SUS...................R$ 4.550,13 

 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 05-002- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 - SAÚDE 

SUB FUNÇÃO: 305 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

PROGRAMA: 0230 - ATENCAO BÁSICA EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2065 - BLOCO III - VIGILANCIA EM SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 449052000000 - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 0.3.14.000000 – Transf. de Recursos do Fundo Nacional De Saúde 

de Saúde – SUS..................R$ 35.143,95 

 

SUB TOTAL...................................... R$  140.584,08 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

0.3.14.000000 – Transf. de Recursos do Fundo Nacional De Saúde de Saúde – 

SUS...................................R$ 140.584,08 

 

Art. 6º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 04-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0012 - GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCAÇÃO 
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PROJETO/ATIVIDADE: 2112 - MANUTENÇÃO DA QUOTA DO SALARIO 

EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 0.3.15.000000 - Transf. de Recursos do Fundo Nacional de 

Educação – FNDE........................ R$  769,02 

 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 04-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0016 – TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2119 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 

PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 0.3.15.000000 - Transf. de Recursos do Fundo Nacional de 

Educação – FNDE....................... R$ 1.458,92 

 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 04-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 306 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0013 – MERENDA ESCOLAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2033 – MERENDA ESCOLAR – PROGRAMA PNAE  

ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 0.3.15.000000 - Transf. de Recursos do Fundo Nacional de 

Educação – FNDE......................... R$  68,90 

 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 04-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0014 – INFRAESTRUTUA EDUCACIONAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2112 1076 – CONST, READ. LOCAIS PRAT. ESPORTE NAS 

ESCOLAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 449051000000 – Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 0.3.15.000000 - Transf. de Recursos do Fundo Nacional de 

Educação – FNDE...................... R$  4.762,02 

 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 04-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 
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SUB FUNÇÃO: 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 0014 – INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 1005 – CONST. REF. AMP. ESC. INFANTIL, CRECHES E 

MOBILIARIOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 0.3.15.000000 - Transf. de Recursos do Fundo Nacional de 

Educação – FNDE...................... R$  1.108,64 

 

SUB TOTAL....................................... R$  8.167,50 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

0.3.15.000000 - Transf. de Recursos do Fundo Nacional de Educação – 

FNDE.................................. R$ 8.167,50 

 

Art. 7º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUN. DE TRASNP. OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

UNIDADE: 09-001-GABINETE DO SECRETÁRIO 

FUNÇÃO 26 - TRANSPORTE 

SUB FUNÇÃO: 782 - TRANSPORTES RODOVIARIO 

PROGRAMA: 0007 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2041 - MANUTENÇÃO ENC. DA SEC OBRAS E VIAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 0.3.16.000000 – Contribuição de Intervenção do Domínio 

Econômico – CIDE....................... R$ 5.378,30 

 

SUB TOTAL......................................... R$ 5.378,30 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

0.3.16.000000 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – 

CIDE...................................R$ 5.378,30 

 

Art. 8º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUN. DE TRASNP. OBRAS E SERV. PUBLICOS 

UNIDADE: 09-002 - DEPTO. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

FUNÇÃO: 25 - ENERGIA 
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SUB FUNÇÃO: 752 - ENERGIA ELÉTRICA 

PROGRAMA: 0030 - EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2049 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0.3.17.000000 –Contribuição para o Custeio dos Serviços de 

Iluminação Publica - COSIP.......R$ 47.717,16 

 

SUB TOTAL........................................ R$ 47.717,16 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

0.3.17.000000 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Publica - 

COSIP........................R$ 47.717,16 

 

Art. 9º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 04- 003 - FUNDEB 60% 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 0015 - GESTÃO DO FUNDEB 

PROJETO/ATIVIDADE: 2114 - FUNDEB 60 - INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.19.000000-(Transferências do FUNDEB – (aplicação em 

outras despesas da Educação)......R$  57.826,65 

 

SUB TOTAL....................................... R$  57.826,65 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

0.3.19.000000-(Transferências do FUNDEB – (aplicação em outras despesas da 

Educação)........................... R$  57.826,65 

 

Art. 10 - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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UNIDADE: 04- 001 – GABINETE DO SECRETARIO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 0016 - TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2118 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 

CONVENIO 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0.3.22.000000 - Transferências de Convênios - 

Educação........................................ R$ 3.242,90 

 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 04- 001 – GABINETE DO SECRETARIO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA: 0014 - INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 1005 - CONST. REF AMPL. ESC. INFANTIL, CRECHES E 

MOBILIARIO 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0.3.22.000000 - Transferências de Convênios - 

Educação.......................................... R$ 732,62 

 

SUB TOTAL........................................ R$  3.975,52 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

 

0.3.22.000000 - Transferências de Convênios - Educação.......................................... R$ 

3.975,52 

 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

UNIDADE: 08- 001 – GABINETE DO SECRETARIO 

FUNÇÃO 16 - HABITAÇÃO 

SUB FUNÇÃO: 482 - HABITAÇÃO URBANA 

PROGRAMA: 0026 - PROGRAMA DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 1033 - CONSTRUCAO CASAS POPULARES - MINHA CASA 

E OUTROS 
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ELEMENTO DE DESPESA: 449051000000 - Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 0.3.29.000000 - Transferências de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS.............................................R$ 151.731,13  

 

ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

UNIDADE: 08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL 

SUB FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA: 0008 – CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

PROJETO/ATIVIDADE: 1032 - CONSTRUIR REFORMAR E EQUIPAR O CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 449051000000 - Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 0.3.29.000000 - Transferências de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS..............................................R$ 13.221,44 

 

ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

UNIDADE: 08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL 

SUB FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA: 0027 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2072 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURACAO DAS ATIVADES 

DO CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 319011000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

FONTE DE RECURSO: 0.3.29.000000 - Transferências de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS.............................................R$ 22.453,95 

 

ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

UNIDADE: 08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL 

SUB FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA: 0027 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2130 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNAS-SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 0.3.29.000000 - Transferências de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS..............................................R$ 49.585,26  

 

ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

UNIDADE: 08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL 

SUB FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA: 0027 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
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PROJETO/ATIVIDADE: 2130 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNAS-SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0.3.29.000000 - Transferências de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS..............................................R$ 30.000,00 

 

SUB TOTAL....................................... R$ 266.991,78 

 

Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

 

0.3.29.000000 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS ....................R$ 266.991,78 

 

Art. 12 -  Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente 

para as seguintes modalidades de aplicação: 

ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUN. DE TRASNP. OBRAS E SERV. PUBLICOS 

UNIDADE: 09-002 - DEPTO. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE 

SUB FUNÇÃO: 782 - TRANSPORTE RODOVIARIO 

PROGRAMA: 0030 - EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2137 - MANUTENÇÃO DO FETHAB 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 0.3.30.000000 - Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – 

FETHAB..................R$ 300.000,00 

 

ORGÃO: 09 - SECRETARIA MUN. DE TRASNP. OBRAS E SERV. PUBLICOS 

UNIDADE: 09-002 - DEPTO. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTE 

SUB FUNÇÃO: 782 - TRANSPORTE RODOVIARIO 

PROGRAMA: 0030 - EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2137 - MANUTENÇÃO DO FETHAB 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0.3.30.000000 - Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – 

FETHAB...................R$ 79.830,08 

 

SUB TOTAL................................... R$     379.830,08 
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Parágrafo único -       Os recursos orçamentários para fazer face ao presente 

crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, 

apurado conforme balanço nas seguintes fontes: 

 

0.3.30.000000 - Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – 

FETHAB...................................... R$     379.830,08 

 

TOTAL GERAL:...................................R$ 1.755.787,62 

 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 07 de Fevereiro de 2017. 

 

 

  

 

ELEANDRO CESAR CASSOL 

Presidente  

Câmara Municipal de Itanhangá. 
 

 

 

 
 


